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  ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC 

ANTONIO PAULO SALA, PORTADO DO RG: 6.601.375-8 E CPF 019.702.029-12 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC (no caso de recursos) 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE IGUARAÇU – APPRI. 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO (no caso de recursos) 

Fortalecimento da capacidade logística da APPRI por meio da aquisição de 
caminhões para incremento da eficiência operacional dos produtos produzidos 
pela APPRI. 

 
4. ENDEREÇO 

Estrada Pioneiro Américo Sakurai , n 60, Gleba Valência, Iguaraçu, PR 

 
5. TELEFONE 

44-99907-2849 

 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO 

appri.letibon15@gmail.com 
 

 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 

 
( ) Impugnação do Edital 

( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 

(   x ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
(  ) Resultado da habilitação da OSC 

 

 
8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

 
1. Adequação ao valor máximo de fomento e à contrapartida; 

 

 
 
 

2. Previsão manutenção, conservação e reparos dos bens adquiridos. 
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9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do Edital e/ 
ou da legislação que embasem o pedido) 

 
 

Evidência 01: folhas 90 e 104 do protocolo nº 25.395.566-0.  

     O orçamento constante no projeto demonstra a compatibilidade com o limite 

financeiro previsto, bem como indica a contrapartida em bens e/ou serviços, conforme 

exigido no instrumento convocatório. Ademais, havendo eventual extrapolação de 

valores, consta previsão expressa de complementação por meio de recursos próprios, 

em conformidade com as regras editalícias (ANEXO 14, critério 51 da ficha de análise 

da associação). 

    É importante salientar que existe contrapartida no projeto de negócio, contudo por 

mero erro de formalidade esta informação não consta na planilha de metas, no entanto 

é demonstrado claramente que o valor da contrapartida esta presente na planilha de 

inventário do projeto.  

    O valor da contrapartida apresentada no projeto de negócio; na planilha “Plano de 

Metas e ações” será no valor de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), que 

equivale a 10,49 % do valor total do projeto.  

Sendo distribuida da seguinte forma; 03 (três) apólices de seguro dos veículos no valor 

de R$ 12.000,00 cada (total R$ 36.000,00), e 01 (um) pasteurizador no valor de 

100.000,00, totalizando R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) de contrapartida, 

conforme evidenciado nas imagens abaixo (folhas 90 e 104 do protocolo nº 25.395.566-

0). 

Portanto evidencia-se que a APPRI apresentou no Projeto de Negócio contrapartida 

obrigatória em Bens e/ou Serviços, correspondente superior a 10% do valor total do 

projeto, em conformidade com o item 14.6 do Edital de Chamamento Público nº 1/2025 e 

item 2.2.20 do Anexo 16 – Minuta do Termo de Fomento. 

  Ressalta-se que quaisquer divergencias na previsão formal da contrapartida não 

decorreu de incapacidade técnica, operacional ou financeira da Associação, mas 

exclusivamente de interpretação diversa acerca da exigência editalícia, inexistindo 

qualquer comprometimento da viabilidade, sustentabilidade ou capacidade de execução 

do Projeto de Negócio. 
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Valor do recurso 
solicitado  

Contrapartida 

contrapartida 
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Evidência 02: Folhas 77, 80, 85, 94,102 e 141 a 147 do protocolo nº 25.395.566-0 

 

No que se refere ao Item 2, o Projeto contempla diretrizes de utilização, conservação 

e manutenção dos bens a serem adquiridos, descrevendo responsabilidades, formas 

de uso e medidas voltadas à preservação dos equipamentos. Tais informações 

encontram- se detalhadas no Regulamento interno de utilização de véiculos e no POP 

– Procedimento Operacional Padrão desta associação, documento este que é pré-

requisito para a emissão da licença sanitária municipal para veículos de transporte de 

carga (folhas 141 a 147 do processo). 

Salienta – se que o cumprimento deste item também fica evidenciado nas folhas 77, 

80, 85, 94 e 102 deste protocolo, garantindo a adequada gestão e preservação dos 

equipamentos adquiridos com recursos públicos. 

 

 

Regulamento Interno de 
utilização de veículos da 
APPRI e Procedimentos 
operacionais padrão - 

POP, onde estão 
descritas as regras para 
utilização, manutenção e 
conservação dos bens 

adquiridos.   
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Identificação da 
garagem para 
guarda dos 
caminhões. 

Previsão de alocação de recursos para 
manutenção dos veículos adquiridos. 
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Previsão de alocação de recursos para 
manutenção dos veículos adquiridos. 

Previsão de alocação de recursos 
para manutenção dos veículos 
adquiridos. 
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Conclusão 

Os pontos indicados como passíveis de desclassificação foram analisados e devidamente 

corrigidos ou esclarecidos, garantindo a conformidade integral da proposta. 

Diante do exposto, reforçamos que a proposta atende aos requisitos técnicos, legais e 

financeiros estabelecidos no edital, não havendo impedimentos para sua continuidade no 

processo de seleção. Solicitamos, portanto, a reconsideração da desclassificação e a manutenção 

da proposta para as próximas etapas do edital. 

A reclassificação da proposta se apresenta como uma medida estratégica para fortalecer a 

agricultura familiar do município de Iguaraçu, ao permitir melhor direcionamento de recursos e 

incentivos adequados à realidade dos pequenos produtores, o que contribui para ampliar a 

produtividade, promover a sustentabilidade e garantir maior inclusão social e econômica no meio 

rural. Dessa forma, a iniciativa não apenas valoriza o papel da agricultura familiar no 

abastecimento alimentar, mas também impulsiona o desenvolvimento regional de forma 

equilibrada e duradoura. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO  ANEXA  A PRESENTE SOLICITAÇÃO 
Regulamento interno de utilização de véiculos e POP – Procedimento Operacional Padrão 
 

Iguaraçu, 31 de março de 2026. 

 

__________________________ 

Antonio Paulo Sala 
Representante legal da OSC 

Previsão de alocação de recursos 
para manutenção dos veículos 
adquiridos. 
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